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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE líAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1990

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI NS 159/90

INICIATIVA:

EDIL ARTÔRIO CEZAR PERBEIRA
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HISTÓRICO:

DA denominação a via PTÍBLIÇfA DO BAIRRO

LARANJEIRAS;

RUA DESEMBAR(JADOE?. JOEL ROGÉRIO WANDERLEY

o(.j? 1 )

AUTUAÇÃO

Aos cinco ' dias do mês de novembro

mil novecentos e noventa , , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19 .89 ,a 19...91

Presidente; Solimar Bueno Patrício

Vice - Presidente: .JQ.acj?T,..Nas.aimen.to...Gruz..

is Secretário: -Jandir...S.ar.tQri.Q

22 Secretário: Mano.el...P.aiva..Amorim
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I CÂMARA PJIIN I C 1 P A L S
CACHOEJRO DE ITAPEi i > M

DATA I l ffüMERO

IX^ESTADO DO ESPÍRITO SANT0

CÂMARA MUNí

os. iz ao

DESTINO; CÓDIGO^ ,
1  5£o(l&rAfll^ LPO-3/3/cH
ÍPAL DE CACHOEIRÓ DE ITArE]).([iniM J.

PRODETO DE LEI NB (IS-à /90,

DA DENOHINAÇÃG A UIA PUBLICA DO BAT_R

Rü LARAN3EIRAS, ■

Art.ie - A atual Rua "E" do Bairro Laranjeiras, passa a denomj.

'  nar-se RUA DESEMBARGADOR '3GEL ROGÉRIO WAiMDERLEY,

Art,2S - Esta Lei entrara em uigor na data de sua publicação,'

revogadas as disposições em contrario®

Cacho^l-rü de ^tapemirim, 04 de dez^bro de 1990
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^(\IIO JZt^R/CtRRLIRA-

UeTeador-PDS
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OUSTIFICATIl/A

Ooel Rogério Wanderley, nasceu no Município de Alegre,
Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro de 1911® Iniciou '

neste mesmo Município seus estudos, indo depois para o Rio de '

Oaneiro, onde freqüentou o I nst it ut õ" La f a ie te ' e o Colégio Pio _A

mericano® Diplomou-se na Escola Normal de Alegre e era registra^

do como Professor de Historia Geral e Desenho»

Fez o curso de Direito "na Universidade Federal do Rio '

de Oaneiro® Advogou durante alguns anos e tendo feito concurso'

para Ouiz de Direito e sido aprovado, dedicou-se co-w; dignidade

a profissão, tendo prestados 8ervfi;^'os em varias C o ma r c à-Sk:^ d o No_r
te e Sul do Estado do Espírito Santo®. Foi um dos fundadores do

Colégio Pio XII de Alfredo Chaves, onde foi Diretor por vários'

anos» Foi também um dos fundadores da nossa Faculdade de DíjreJ.

to de nossa cidade® Aqui residiu ddsde 1961, onde se aposentou'

ja como Desembargador® Aqui recebeu com justiça o titulo de Ci

dadão Cachoe ire nse » Faleceu aqui,',no ano de 1988-, deixando '

saudades® ANTONIO CEZAR FERREIRA

Wereador-PDS

VEREADORES VES - 002/5000/90



■-Sr REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ROHERTO VALADAO ALMOKDIL
OficlE.1 do Registro Civil ,

JamíU VjsACHOÈíROl XSieríTAffEMIRIM
Ollilst í ffastituto

Jairo Jcsã Síafanato

Cartório Hs!=oa"veÁR^6RI0
P»us March-a, 06 HELE

Ce^os^ de Itapestia — E^. Sí nta

mm
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

NA ALMOKDICE VALADÃO
RUA MOREIRA, 6

CERTIDÃO DE ÜBITO

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE
TITUl^R EFETIVO

JAMILE VALADÃO MISSI XAVIER
OFICIAL SUBSTITUTA

JAIRO JOSÉ STAFANATO
ESCREVENTE-AUXILIAR

CERTIFICO que. sob o ds1384— , fls 34—

ROBERTO VALAI^O ALMOKDICE. Oficial
do Registro Civil,titular do Cartó
rio da 2^ Zona da Cidade de Caohoei-
ro de Itapemirim. Estado do Espiri
to Santo, por nomeação na forma da
Xj61. etCa*.

do livro 4 . de Re^stro
de ( tos, consta o de n.Tnol .Wpri/lp-rVTp-v^,

falecido no dia "fareze—s:—
de mil, novecentos ^ oito—s—s.— ( T3/^S4^88) _), As O; TO-x—s— faoras.

C CBXCILlXO-y^oOca,. Qt— ^ ^

do sexo mas eu 1 ino—-f.—a— . de cor Branca-oi—s.— , pro{issãoHaglstra(io apogentaâo
uatural ^sste Sc uado—■^—x—z—a- ^ residente e domiciliada nesta C2.dade

L  . com 76 anos?
de idade, estado civil sasado-iA—s— ^ filh o de

•pprrtT^J-nTiP A-iigLjç!-hn V7;=>-nfit^-r>l , profissão
e residente — S-—S—x—z—

.e de Dona^ p Pp r-t T7c;-!-tr^ F-pl
profissão ifsILscida —s—s—s—s—ii—
residente

natural

Foi declarante Antonio Paiilo p-i1no--:-7-T---

ürmado pelo Tr.EuIer 3Dechat--s-s.-z.-x-
, sendo o atestado de óbito

que deu como causa da morte ^T-io-y i^o oolcn aace;
e o sepultamentoserá feito no cemitério de AleCTéj deste Estado—

Observações:.

O referido é verdade e dá íè.
Cachoeiro de Itapemifim. ^3 de ncve-ioro de 1988

FIRMAS:
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Oficia.! do Registro Ctvll
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇSO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: EEIL AMÍÔNIO GEZAR FERREIRA

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

m 239/90

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por ser a

mesma legal e constituqional, e não apresentar erros em sua

redação.

Sala das Comi soes; Jt. de dezembro de 1990

m Reak C^roni

residèi te

Sal

Manoel

ReJ tor

Laurindo Sasso

Memtoo

orim

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI 159/90

INICIATIVA: EDIL AITTCITIO CEZAR FERREIHA

RELATOR: EDIL WILSON DILLEN DOS SANTOS

p parecer

Somos favoráveis a aprovação da matéria.

Sala das Comissões; 11 de dezembro de 1990

José Carlos Amaral

Presidente

Wilson Dillen dos Santos

Relator

Jose' Piannes de Almeida

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


